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PARTE 1 - ATOS DA SECRETARIA EXECULTIVA

PORTARIA DE 19 DE JUNHO DE 2006

I r-rCr>TMCM-?^CRETÁRÍ° EXECUTIV0 D° ministério da agricultura, pecuária 
IE ABASTECIMENTO, no uso das suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 152, 
lida Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e diante das razões apresentadas no memorando n° 24 -
II CPAD/ Port./SE/MAPA n° 145/06, de 12 de junho de 2006, pelo Presidente da Comissão de Processo 
l| Administrativo Disciplinar designada pela Portaria SE n° 145, de 6 de abril de 2006, Publicada no 
I Boletim de Pessoal n° 11, de 20 de abril de 2006, resolve:

I I|| N° 266 - Art. Io Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do respectivo Processo
I Administrativo Disciplinar.

li Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I I

I


